
c i a de 200,OOm (rumo 04°SW), até o p o n t o "B"; n e s t e p o n t o 

d e f l e t e à e s q u e r d a - e m ângulo de 90* e se g u e em l i n h a r e t a 

n a d i s t a n c i a de 30,OOm, até o p o n t o "C"; n e s t e p o n t o d e f l e 

t e à e s q u e r d a , em ângulo de 90° e se g u e em l i n h a r e t a , na 

distância de 70,OOm, f a z e n d o d i v i s a com José F e l i x B a r r e t o 

e O u t r o s , até o p o n t o "D"; n e s t e p o n t o d e f l e t e à d i r e i t a 

num ângulo de 90° e se g u e em l i n h a r e t a , na distância de 

30,OOm, f a z e n d o d i v i s a com t e r r e n o de p r o p r i e d a d e de Masa-

nobu C a s h i h a r a , ou s u c e s s o r e s , até o p o n t o "E" no a l i n h a 

mento d a Rua "U"; n e s t e p o n t o , d e f l e t e à e s q u e r d a num angu 

l o de 90° e segue em l i n h a r e t a p e l o a l i n h a m e n t o d a Rua 

"U", n a distância de 67,00m, até o p o n t o " F " ; n e s t e pon

t o , d e f l e t e à e s q u e r d a , num ângulo de 90° e se g u e em l i n h a 

r e t a , f a z e n d o d i v i s a com a p r o p r i e d a d e de Barnabé João F e r 

n a n d e s , ou s u c e s s o r e s , na distância de 30,00m, até o pon

t o "G"; n e B t e p o n t o d e f l e t e à d i r e i t a , num ângulo de 90° e 

seg u e em l i n h a r e t a , f a z e n d o d i v i s a com t e r r e n o s d e B a r n a 

bé João F e r n a n d e s e O u t r o s , na distância de 63,OOm, até o 

p o n t o "H"; n e s t e p o n t o d e f l e t e à e s q u e r d a , num ângulo de 

90° e segue em l i n h a r e t a , n a distância d e 30,OOm, até o 

p o n t o "A", início d e s t e p e r c u r s o " . 
A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.047, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Carapicuíba, um terreno sem 
benfeitorias, situado naquele municí

pio, necessário ã EEPG Vila Cretti 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 10 - F i c a a FAZENDA DO ESTADO 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 
RAPICUIBA, um t e r r e n o sem b e n f e i t o r i a s , com a área de 10.150,OOm3 

( d e z m i l , c e n t o e c i n q u e n t a m e t r o s q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no muni 
cípio de C a r a p i c u i b a e c o m a r c a de B a r u e r i , onde f o i construída 
a "E.E.P.G. V I L A C R E T T I " , com a s m e d i d a s e confrontações c o n s 
t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s s o no 101.331/89,da 
PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO, a s a b e r : " I n i c i a no pon 
t o " 0 " s i t u a d o no a l i n h a m e n t o p r e d i a l d a r u a C a r a t a n e j u n t o a 
d i v i s a do r e m a n e s c e n t e do l o t e no 16, do b l o c o 14; daí, se g u e 
em l i n h a r e t a p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l da r u a C a r a t a n , no rumo 
de NW 88015' e n a d i s t a n c i a d e 80,70 m e t r o s até o p o n t o " 1 " , s i . 
t u a d o j u n t o a d i v i s a d o l o t e no 14, do b l o c o 14; daí, d e f l e t e a 
d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a c o n f r o n t a n d o com o l o t e 14, do 
b l o c o 14 no rumo de NE 50O3Ò 1 e n a distância de 165,00 m e t r o s 
até o p o n t o "2"; daí, d e f l e t e à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a 
c o n f r o n t a n d o com o s l o t e s de números 15 e 17 do b l o c o 14, no r u 
mo de SE 38030' e na d i s t a n c i a de 70,00 m e t r o s até e n c o n t r a r o 
p o n t o " 3 " ; daí, d e f l e t e ã d i r e i t a e se g u e em l i n h a r e t a c o n f r o n 
t a n d o com o r e m a n e s c e n t e do l o t e 1 6, b l o c o 14, no rumo de 
SW 50O45* e n a distância de 125,00 m e t r o s até o p o n t o " 0 " , iní 
c i o d a p r e s e n t e descrição." 

A r t i g o 20 - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de s u a publicação. 

"Falácia dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.048, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Araraquara, uma área de 
terra situada naquele município, neces
sária â construção da EEPG do Conjun-

. to Habitacional fardim Roberto Selmi 
Dei II 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

de São P a u l o a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação, da P r e f e i t u r a 

M u n i c i p a l de A r a r a q u a r a , uma área de t e r r a com 12 416,16 ( d o z e 

m i l , q u a t r o c e n t o s e d e z e s s e i s m e t r o s q u a d r a d o s e d e z e s s e i s de

címetros q u a d r a d o s ) , l o c a l i z a d a no C o n j u n t o H a b i t a c i o n a l J a r 

dim R o b e r t o S e l m i Dei II.no Município de A r a r a q u a r a , com a s med£ 

das e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l d e s c r i t i v o e p l a n t a 

a n e x o s ao P r o c e s s o PR-6 n» 2 579/89, a s a b e r : I n i c i a no p o n t o 

"A", l o c a l i z a d o no p o n t o de c u r v a do a l i n h a m e n t o p r e d i a l d a 

A v e n i d a A l z i r o Z a r u r , d i s t a n t e 9,OOm d a intersecção d o s a l i n h a 

m e n t o s p r e d i a i s d a r e f e r i d a A v e n i d a A l z i r o Z a r u r e Rua "45 " , 

a t u a l Rua D r . José L o g a t t i ; d e s t e p o n t o s e g u e p e l o a l i n h a m e n t o 

p r e d i a l d a A v e n i d a A l z i r o Z a r u r , com e l a c o n f r o n t a n d o , n a d i s 

tância de 276,OOm, até e n c o n t r a r o p o n t o "B"; d e s t e p o n t o , de

f l e t e à d i r e i t a e m . c u r v a , n a distância de 14,14m, até e n c o n t r a r 

o p o n t o "C"; d e s t e , segue p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l do p r o l o n g a -
o?narosrfni Cs o l a q . ,9i;p»e :otrroq •a-iasb ;'*3" 3:<n:iq CJ ' i s i l f i o i r a 

m ento d a R u a J u i z de D i r e i t o C a r l o s M e l l u s o , com e l a c o n f r o n t a n 

do, na.distância de 50,70m, até e n c o n t r a r o p o n t o "D"; d e s t e , 

d e f l e t e à d i r e i t a , segue p e l a c e r c a de d i v i s a , c o n f r o n t a n d o com 

o t e r r e n o de p r o p r i e d a d e d a SAMUA F a z e n d a Três Irmãs, n a d i s 

tância de 296,04m", até e n c o n t r a r o p o n t o "E"; d e s t e , d e f l e t e à 

d i r e i t a , s egue p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua "45" , a t u a l Rua 

Dr. José L o g a t t i , com e l a c o n f r o n t a n d o , n a distância de 16,OOm, 
até e n c o n t r a r o p o n t o " F " ; d e s t e , d e f l e t e à d i r e i t a em c u r v a , 

na distância de 14,14m, até e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l "A", p e r 
f a z e n d o e s s e s a l i n h a m e n t o s e distâncias e superfície de 12 416,16m 

( d o z e m i l , q u a t r o c e n t o s e d e z e s s e i s m e t r o s q u a d r a d o s e d e z e s 

s e i s decímetros q u a d r a d o s ) . 
A r t i g o 2« - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.049, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Tupã, terreno sem benfeitorias, 
situado no Distrito de Arco-íris, Muni
cípio e Comarca de Tupã, destinado à 
construção da EEPSG. "Prof? Auda 
Malta'' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1* ~ F i c a a F a z e n d a do E a t e d o a i 

t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação, da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Tu. 

, 2 

pã, t e r r e n o aep b e n f e i t o r i a s , c o o a r e a de 7 327,20 • , s i t u a 

do no D i a t r i t o de Arco-íris, Município e C o n a r c a de-Tupa, des. 

t i n f t d o à construção da EEPSG. " P r o f 1 . Auda M a l t a " , com aa me

d i d a s e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a a n e x o s 

ao p r o c e s s o PR-11-0039/84, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Marí

l i a , a s a b e r : "Tem início no p o n t o " 1 " , denominado em p I a n t a 

a n e x a , s i t u a d o na intersecção dos a l i n h a m e o t o s da Rua José De_ 

m o r i ( a n t i g a Rua 1* de ma i o ) com a Rua Um; d e s t e p o n t o segue 

p e l o a 1 i n h a m e a t o d« Rus José Demori na distância de 100,00m 

até o p o n t o " 2 " ; d e s t e p o n t o d e f l e t e à d i r e i t a e segue p e l o 

a 1inhamento da Rua C i n c o na distância de 6 8 , 8 0B até o p o n t o 

" 3 " ; d e s t e p o n t o d e f l e t e à d i r e i t a e segue p e l o a l i n h a m e n t o 

da Rua D o i s na d i s t a n c i a de 113,00m até o p o n t o " 4 M ; d e i t e pon. 

to d e f l e t e à d i r e i t a e segue p e l o a l i n h a m e n t o da Rua Um na 

distância de 70,00m até e n c o n t r a r o p o n t o i n i c i a l " 1 " , p e r f a -
, 2 

zendo a superfície de 7 327,20 m ( s e t e m i l , t r e z e n t o s e v i n 
t e e s e t e m e t r o s q u a d r a d o s e v i n t e decímetros q u a d r a d o s ) " 

A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em v j . 

gor na d a t a de sua publicaç-ão. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

DECRETO N? 32.050, DE 31 DE JULHO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Guarujá, terreno onde se acha 
construída a EEPG "Ignacio Miguel 
Estefno'' 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1* - F i c a a F a z e n d a do E s t a 

do a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l 

de Guarujá, o t e r r e n o onde está construída a E s c o l a E s t a d u a l 

de 1* G r a u " I g n a c i o M i g u e l E s t e f n o " , com a área de 6.373,23m* 

( s e i s m i l , t r e z e n t o s e setenta e três metros quadrados e v i n t e e três 

decímetros q u a d r a d o s ) , s i t u a d o no Município e Comarca de Gua. 

r u j a , com a s m e d i d a s e confrontações c o n s t a n t e s de p l a n t a e 

m e m o r i a l a n e x o s ao p r o c e s s o P P I - 8 7 7 8 0 / 8 3 , d a P r o c u r a d o r i a 

R e g i o n a l de S a n t o s , a s a b e r : " I n i c i a m - s e no p o n t o "A", s i t u a 

do a 67,88m do p o n t o de t a n g e n c i a do a r c o de concordância de 

c u r v a d a A v e n i d a A s s i s C h a t e a u b r i a n d e Plínio de C a r v a l h o Pin. 

t o , d e s t e p o n t o s e g u e em r e t a , numa distância de 80,OOm, con. 

f r o n t a n d o com área v e r d e p e r t e n c e n t e ao Patrimônio P u b l i c o EB 

t a d u a l , até e n c o n t r a r o p o n t o "B"; d e s t e p o n t o s e g u e p e l o , 

a l i n h a m e n t o p r e d i a l da Rua "29", numa distância de 74,25m, 

até e n c o n t r a r o p o n t o "C"; d e s t e p o n t o d e f l e t i n d o à d i r e i t a 

s e g u e p e l o a r c o de concordância de c u r v a d a A v e n i d a A s s i s Cha 

t e a u b r i a n d e Rua "29", numa distância de 15,05m, até e n c o n 

t r a r o p o n t o "D"; d e s t e p o n t o segue p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l 

da A v e n i d a A s s i s C h a t e a u b r i a n d , numa distância de 62,33m,até 

e n c o n t r a r o p o n t o "E"; d e s t e p o n t o d e f l e t i n d o à d i r e i t a s e 

gue p e l o a r c o de concordância de c u r v a da Rua Plínio de C a r 

v a l h o P i n t o e A v e n i d a A s s i s C h a t e a u b r i a n d , numa distância 

de 13,22», até e n c o n t r a r o p o n t o m F " ; d e s t e p o n t o s e g u e p e l o 

a l i n h a m e n t o p r e d i a l d a Rua Plínio de C a r v a l h o P i n t o , numa 

distância de 67,88m, até e n c o n t r a r o p o n t o "A", início d e s t a 

descrição. O polígono o r a d e s c r i t o p o s s u e a área de 6.373,23m1 

( s e i s m i l , t r e z e n t o s e s e t e n t a e três m e t r o s q u a d r a d o s e v i n 

t e e três decímetros q u a d r a d o s ) . " . 
A r t i g o 2* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 
DECRETO N? 32.051, DE 31 DE JULHO DE 1990 

Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, por doação, da Prefeitura Muni
cipal de Votorantim, terreno sem 
benfeitorias, situado no Município de 
Votorantim, onde será construída a 
EEPG "Vila Duarte" 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1" - F i c a a Fazenda do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , por doação da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Vo-

t o r a n t i m , um t e r r e n o , sem b e n f e i t o r i a s , com a area total de t Wt9,20 m* 

( q u a t r o m i l , q u a t r o c e n t o s e q u a r e n t a e nove metros quadrados e v i n 

te decímetros q u a d r a d o s ) de f o r m a t o i r r e g u l a r , s i t u a d o e n t r e as 

Quadr a s , G , H e K, do l o t e a m e n t o J a r d i m C l a r i c e I I , Município de 

v o t o r a n t i m , d e s t i n a d a a construção da EEPG " V i l a D u a r t e " , com as 

medidas e confrontações c o n s t a n t e s do m e m o r i a l e p l a n t a anexos 

ao p r o c e s s o PR-i* n D 2609/85, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de S o r o c j _ 

ba, a s a b e r : " T e r r e n o de f o r m a t a i r r e g u l a r s i t u a d a e n t r e s s q u_a 

d r a s G,H e K, do l o t e a m e n t o J a r d i m C l a r i c e I I , tendo o ponto "A" 

como início da descrição, formado p e l o c r u zamento do a l i n h a m e n 

t o p r e d i a l da Rua José D a l l e s ( a n t i g a Rua 8) e o a 1 i n h amento l a . 

t e r a l do l o t e U da Quadra K; segue em l i n h a , r e t a p e l o alinhamen. 

t o p r e d i a l de Rue José D o l l e s , no s e n t i d o horário na extensão de 

fc,50 m até e n c o n t r a r o ponto "B"; segue em c u r v a à d i r e i t a , na 

extensão de 21,63 m até e n c o n t r a r o ponto " G " ; segue em r e t a na 

extensão de 50,00 m, a i n d a , p e l o a l i n h a m e n t o da Rua José Do l l e s , 

até o ponto "D" na d i v i s a do l o t e t da Quadra H, de N e l s o n do 

N a s c i m e n t o , onde d e f l e t e à d i r e i t a ; segue em- r e t a na extensão 

de 60,00 m, confrontárido a i n d a com o l o t e 3 de B e n e d i t o Teodoro 

de Souza F i l h o , com os l o t e s 2 e 1 da T e r r a EmpreendimentosImo

biliários L t d a. , até o ponto "E" no a l i n h a m e n t o da Rua P r o f e s s a 

r a E l e n i c e de Góes,"onde d e f l e t e à d i r e i t a ; segue em c u r v a , a 

e s q u e r d a , p e l o a l i n h a m e n t o p r e d i a l , na extensão de 15,86 m até 

e n c o n t r a r o ponto "F" na d i v i s a do l o t e 17 da Quadra G da T e r r a 

Empreendimentos Imobiliárias L t d a . , segue em r e t a na extensão 

de 31,50 m até e n c o n t r a r o p o n t a "G" na d i v i s a dD S i s t e m a de Re. 

c r e i o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de V o t o r a n t i m onde d e f l e t e à d i r e i 

t a ; d e s s e p o n t o , segue em r e t a na extensão de <»2,00 m até encojn 

t r a r o ponto "H" na d i v i s a do l o t e k da Quadra K da T e r r a Em

p r e e n d i m e n t o s Imobiliários L t d a . , onde f a z pequena deflexão a 

d i r e i t a ; d e s s e ponto segue na extensão de 30,00 m até o ponto 

"A" no a l i n h a m e n t o da Rue JoBé D o l l e s . E n c e r r a n d o a área 

de 1» 1»49,20 ml ( q u a t r o m i l , q u a t r o c e n t o s e q u a r e n t a e nove me

t r o s q u a d r a d o s e v i n t e decímetroB q u a d r a d o s ) . " . 
A r t i g o 2» - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r na d a t a de sua -publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretário da Justiça 
Carlos Estevam Aldo Martins, 

Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

31 de julho de 1990. 

I DECRETO N° 32.052, DE 31 DE JULHO DE 1990 
! Autoriza a Fazenda do Estado a rece

ber, por doação da Companhia Ener
gética de São Paulo — CESP, um imóvel 
urbano, situado na Cidade de Ilha Sol
teira, Município de Pereira Barreto, 
onde foi construído o prédio da Dele
gacia de Polícia e Cadeia Pública 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o I a - F i c a a F a z e n d a do E s t a d o 

a u t o r i z a d a a r e c e b e r , p o r doação da Companhia Energética de São 

P a u l o - C E S P , um imóvel ur b a n o , com a área de 3 674,41m 2(três m i l 
s e i s c e n t o s e s e t e n t a e q u a t r o m e t r o s q u a d r a d o s e q u a r e n t a e um 

decímetros q u a d r a d o s ) , s i t u a d o n a C i d a d e de I l h a S o l t e i r a , Muni 

cípio de P e r e i r a B a r r e t o , onde f o i construído o prédio d a D e l e 

g a c i a de Polícia e C a d e i a Pública, com a s m e d i d a s e c o n f r o n t a 

ções c o n s t a n t e s do mem o r i a l e p l a n t a a n e x o s ao p r o c e s s o PR-9 n* 

308/88, da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l de Araçatuba, a s a b e r : " I n i c i a m -

- s e no' ponto "A", denominado em p l a n t a a n e x a , s i t u a d o no a l i n h a 

mento p r e d i a l da A v e n i d a B r a s i l N o r t e e j u n t o a ' d i v i s a com o l o 

t e n" 2; daí seguem em l i n h a r e t a , c o n f r o n t a n d o com o l o t e ne 2 ,. 

de p r o p r i e d a d e da Companhia Energética de São Pa u l o - C E S P e n a 
i distância de 94,15m, até e n c o n t r a r o p o n t o "B"; daí d e f l e t e m à 
: d i r e i t a em ângulo r e t p e s e g u e m ^ e m ^ l l n h a ^ r e t a e c u r v a , p e l o a l i - . ^ 
nhamento p r e d i a l da Rua R i o Ipanema e n a distância t o t a l de 39,41m, 
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